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RESUMO 

Este artigo analisa o impacto da reforma trabalhista, ocorrida através da Lei nº 13.467, de 13 

de julho de 2017, na vida do colaborador. A reforma foi elaborada com o objetivo de 

flexibilizar as leis trabalhistas para reaquecer o mercado de trabalho, mas, nesse contexto, é 

preciso verificar se houve retrocesso dos direitos sociais. Desta forma, visando entender o 

objetivo delineado, este estudo abordará pesquisas de caráter bibliográfico e documental. 

Analisando as mudanças, investigou-se a contextualização das leis e regras relativas à 

remuneração, plano de carreira e jornada de trabalho, entre outras. As normas foram 

aprovadas com a finalidade de flexibilizar o mercado de trabalho e simplificar as relações 

entre trabalhadores e empregadores, visando à adequação das leis trabalhistas com as 

mudanças ocorridas no país. Diante disso chegou-se à conclusão que as mudanças foram 

necessárias para que houvesse um progresso nas leis trabalhistas tendo como objetivo a 

criação de novas formas de trabalho para aumentar o número de empregos gerados.  

 

Palavras-chaves: Colaborador; Reforma trabalhista; Mudança. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Diante dos diversos acontecimentos ocorridos no país e com a importância dos atos do 

Governo para sanar os problemas enfrentados, será mostrado através do trabalho acadêmico o 

impacto causado pela reforma trabalhista na vida do colaborador. 

Segundo Leite (2017), a realidade dos últimos 20 anos não é a mesma da década de 

1940. Por isso, o Brasil, seguindo a regra, vem sofrendo transformações decorrentes tanto do 
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nível de desemprego quanto do desequilíbrio da economia. E, em função desta nova realidade, 

contrária a rigidez trabalhista imposta pela CLT, surge o fenômeno da flexibilização trazida 

pela Reforma Trabalhista. 

A reforma trabalhista foi sancionada através da Lei nº 13.467/2017, com a finalidade 

de adequar a legislação às novas relações de trabalho e, assim, gerar novos empregos 

(BRASIL, 2017). 

Assim, as empresas poderiam sentir-se encorajadas por um possível aumento de 

benefício se, deste modo, gerar mais empregos. Porém na visão do colaborador, é preciso 

verificar se as alterações trarão perdas de benefícios, tais como remuneração, jornada de 

trabalho, hora extra, honorários de sucumbência, entre outros. Diante ao exposto, foi 

levantada a seguinte questão acerca da reforma trabalhista: como as mudanças na lei 

trabalhista impactaram a vida do colaborador? 

A partir dessa questão, pôde-se delinear o objetivo geral do artigo, qual seja analisar o 

impacto gerado na vida do colaborador com as mudanças das leis trabalhistas. Quanto aos 

objetivos específicos, são eles: entender o surgimento do pensamento trabalhista no mundo, 

no Brasil e, posteriormente, conheceras mudanças da reforma trabalhista e o impacto gerado 

com a reforma; pesquisar, através de bibliografia existente, o surgimento da legislação 

trabalhista no Brasil e no mundo; e analisar, através de pesquisa bibliográfica e documental, o 

impacto gerado na vida do colaborador. 

Segundo Setubal (2017), é importante retomar o dinamismo que já tivemos em nossa 

economia, especialmente no setor industrial. Diante de uma reforma, é possível que haja 

aceitações e, seguindo esta ideia, poderá se abrir espaço para o aumento de produtividade das 

empresas, o que acarretará aumento na oferta e formalização de empregos, além de 

incremento na renda do trabalhador.  

Diante do exposto, pode-se perceber que o presente artigo torna-se relevante por 

apresentar as principais mudanças na reforma trabalhista, visando flexibilizar o mercado de 

trabalho e simplificar as relações entre colaboradores e empregadores, gerando maiores 

oportunidades. Além de mostrar a sociedade quais pontos mudaram para que saiba de forma 

clara sobre os seus direitos. Vários pontos da CLT foram alterados, os quais podem beneficiar 

ou, em contrapartida, prejudicar tanto o colaborador quanto o empregador, com o 

conhecimento das modificações fica transparente para que não seja ferida à legislação. Por 

isso, é preciso saber entender quais foram as mudanças para que não haja prejuízo ou 

desconhecimento da reforma.  
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Será mostrado para os empregadores que há o incentivo do governo para que se sintam 

encorajados a arriscar e gerar novos empregos. Neste artigo será possível transparecer para os 

empregadores as mudanças ocorridas nas leis trabalhistas para que saibam que as intenções de 

gerar novos empregos passam pela flexibilização das leis trabalhistas e com isso é preciso 

mostrar se houve o retrocesso dos direitos sociais adquiridos.  

A presente pesquisa terá caráter qualitativo, exploratório e pesquisa bibliográfica, 

visando entender quais os impactos as mudanças geradas com a reforma trabalhista geraram 

na vida do colaborador e se houve retrocesso dos direitos sociais. 

 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Surgimento do Pensamento Trabalhista no Mundo 

 

Para Martins (2014) quando se fala de reforma trabalhista, tem-se a sensação que 

sempre houve as leis que regulamentam o trabalho. Porém, estas leis foram conquistadas com 

o passar do tempo, tornando-se relevante entender o surgimento.  

Delgado (2014) indica que os princípios e normas jurídicos resultaram de um 

determinado contexto histórico. E, com isso, o direito do trabalho veio da necessidade de 

arbitrar a relação empregatícia. 

Para Martins (2014), a primeira forma de trabalho foi à escravidão, na qual os escravos 

eram submetidos ao serviço extremo, não havia leis que regulamentavam o serviço e não 

tinham o direito à vida, pois eram considerados propriedades.  

Em concordância, Nascimento e Nascimento (2014), dizem que não havia um sistema 

de normas jurídicas do trabalho e, com isso, os africanos, que eram tratados como 

mercadorias, foram considerados escravos, sem nenhum direito, inclusive, direitos 

trabalhistas. 

Nascimento e Nascimento (2014) complementam ao citarem que, logo após a 

conquista da liberdade pelos escravos, estes continuaram sem conseguir ser inserido na 

sociedade e mesmo tendo mudado a situação de escravos foram agora passados à condição de 

servos para não morrerem de fome e em troca continuaram não tendo uma condição livre até 

que foram criadas as máquinas onde se dá o nome de Revolução Industrial.  

Delgado (2014) afirma que a Revolução Industrial vem logo depois da servidão e 

chega no mundo uma transformação onde máquinas foram inventadas com o propósito de 
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poupar o tempo, otimizar o processo e substituir o trabalho humano para aumentar a 

produtividade, diminuir gastos.  

Segundo Martins (2014), com a Revolução Industrial, foi necessário que houvesse 

operadores de máquinas, levando, assim, ao surgimento do trabalho assalariado. Graças a 

essas máquinas, a produção de mercadorias ficou maior e os lucros também cresceram. Vários 

empresários, então, começaram a investir nas indústrias, pois a Revolução Industrial trouxe 

riqueza para os burgueses, porém, os trabalhadores viviam na miséria. Era um trabalho 

abusivo, em condições insalubres, com risco de incêndios, explosões, intoxicação por gases, 

inundações, desmoronamentos, baixos salários e sujeito a várias horas de trabalho. Ocorriam 

vários acidentes, além de várias doenças, decorrentes do serviço insalubre. Foi, então, que os 

trabalhadores começaram a lutar pelos seus direitos, requerendo a intervenção estatal nas 

relações do trabalho. Com isso, na Inglaterra, a Lei de Peel, em 1802, estabeleceu as 

primeiras normas visando dar amparo aos trabalhadores. 

Cassar (2018) ressalta que o Direito do Trabalho surgiu pela falta de regulamentos que 

controlassem a exploração humana e devido à reação dos trabalhadores frente ao cenário e 

com isso conseguiram um avanço para que ficassem amparados frente às necessidades que 

passavam e não tinham onde recorrer. 

Dado o exposto, é possível perceber que a relação de trabalho passou por uma 

evolução, desde à escravidão até a Revolução Industrial, período em que não tinham leis que 

regulamentavam os vínculos empregatícios e os empregados eram explorados. Por esta causa, 

foi preciso estabelecer regras que controlassem esta relação, dando início a uma nova era que, 

posteriormente, seria aderida pelo Brasil. 

 

2.2 A Consolidação das Leis trabalhistas no Brasil 

 

No Brasil, de acordo com Martins (2014), começa a surgir uma nova política 

trabalhista idealizada por Getúlio Vargas. A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar, 

especificamente, acerca do direito do trabalho, estabelecendo o sufrágio feminino e o voto 

secreto, maior independência do poder judiciário, direitos trabalhistas e, por fim, noções de 

liberdades básicas (como de livre expressão e movimento) junto com os três direitos 

fundamentais já em voga (segurança individual, liberdade e propriedade). Para Getúlio 

Vargas, Presidente da República na época, havia várias normas esparsas sobre os mais 

diversos assuntos trabalhistas, havendo a necessidade de sistematização dessas regras. Para 

tanto, foi editado o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, aprovando a Consolidação 
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das Leis Trabalhistas, que tinha como objetivo consolidar as leis esparsas. Em seguida, a 

Constituição de 1946 instituiu novos direitos, tais como: participação dos trabalhadores no 

lucro, repouso semanal remunerado, estabilidade, direito de greve, entre outros. 

Para Araújo (2001), houve várias transformações, visando a adequação do Brasil às 

mudanças ocorridas no mundo e, por isso, houve a necessidade da consolidação das leis 

trabalhistas através do decreto Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Diante o exposto, pode-se considerar que o surgimento das leis trabalhistas veio 

através da necessidade de regulamentar e amparar os empregados, bem como os 

empregadores, com a finalidade de garantir o direito de ambos.  

 

2.3 Reforma trabalhista 

 

Vale ressaltar que o projeto original de Lei nº 6.787 apresentado em dezembro de 2016 

e que deu origem à Lei 13.467/2017, alterava apenas 11 artigos e possuía 6 páginas. A versão 

aprovada apresenta 55 páginas (BRASIL, 2017). 

De acordo com Brasil (2017), foi sancionado em 13 de julho 2017 a Lei Nº 13.467, 

que visa adequar à legislação modernizando as relações de trabalho no Brasil. 

Em contrapartida Monteiro (2017) fala que várias medidas com a intenção de melhorar 

o cenário do país frente ao desemprego foram realizadas e o resultado foi justamente o 

contrário do esperado, porque agravou a crise e o poder aquisitivo da classe trabalhadora o 

que fez com que diminuísse o consumo fazendo com que empresas encerrassem suas 

atividades. 

Segundo Pretti (2017), as relações de trabalho estão mudando de forma rápida para 

corresponder as mudanças do mercado de trabalho. Diante deste cenário é preciso que de 

alguma forma o governo ajuste as leis para que esta arbitrariedade não prejudique no 

crescimento do desemprego por estar vivendo outra era. 

Em concordância Redinz (2019), afirma que houve importantes mudanças através da 

reforma trabalhista visando melhorar a situação em que se encontrava o país, gerando, através 

da reforma trabalhista, uma flexibilização que possibilitaria novas oportunidades de trabalho.  

Corroborando Carvalho (2017), diz que a reforma trabalhista terá grande impacto no 

funcionamento do mercado de trabalho brasileiro porque não é possível prever se dará certo 

ou não e com isso o que foi criado para ser benéfico aos colaboradores e empregadores podem 

atuar em direções opostas.  
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Em contrapartida Redinz (2019), mostra preocupação com a falta de conhecimento 

sobre as novas normas trabalhistas, pois contém novas formas de contratação e com isso é 

preciso observar todas as mudanças para evitar futuras demandas judiciais trabalhistas e 

autuações administrativas aplicadas pelos auditores fiscais do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

Portanto pode se perceber que as mudanças que foram impostas na reforma trabalhista 

visando flexibilizar as leis para que os empregadores se sintam mais seguros em contratar e 

com isso gerar mais empregos. Mas é preciso comparar as alterações feitas na Reforma 

trabalhista com a antiga CLT, com o objetivo de mostrar o que mudou, como colocar em 

prática e se realmente estas mudanças foram positivas para os colaboradores e empregadores. 

Um dos pontos alterados e que merece a atenção é a não obrigatoriedade da contribuição 

sindical imposta pela reforma. 

 

2.4 Importância do Sindicato para o trabalhador 

 

Martins (2014, p, 790), define sindicato como: “a associação de pessoas físicas ou 

jurídicas que tem atividades econômicas ou profissionais, visando à defesa dos interesses 

coletivos e individuais de seus membros ou categoria”. 

Em concordância Nascimento, (1991), diz que o sindicato tem uma função normativa 

e observa as relações jurídicas para que o direito coletivo do trabalho não seja ferido nos 

conflitos entre patrão e empregado sendo, assim, um representante do colaborador. 

Para Delgado (2014), o Direito coletivo do trabalho visa estabelecer as regras nas 

relações entre as organizações e empregados, diz ainda que este segmento justrabalhista pode 

receber distintas denominações desde o seu surgimento no Século XIX, podendo ser chamado 

de Direito Coletivo do Trabalho e Direito Sindical. 

Delgado (2014) complementa ao citar no que diz respeito à Direito Sindical que a 

presença deste é determinante no cenário coletivo trabalhista pois não visa somente o Direito 

do Trabalhador (individual) mas também ao coletivo visando, sobretudo, a melhoria das 

condições e a progressividade do trabalho. 

Logo, o sindicato visa à garantia de que as leis estão sendo aplicadas para que não haja 

nenhum prejudicado nas ações trabalhistas ou na relação entre empregado e empregador e 

com a reforma trabalhista um dos pontos que foram alterados foi a não obrigatoriedade da 

contribuição sindical que é aliado dos trabalhadores na luta para preservar os direitos 

adquiridos ao longo do tempo. 
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2.5 Vedação ao retrocesso de Direitos Sociais 

 

Diante da flexibilização trazida pela Reforma trabalhista é preciso mostrar as 

mudanças para que nenhum Direito adquirido no decorrer do tempo não seja perdido 

evitando, assim, o retrocesso aos Direitos Sociais. 

De acordo com Cezar (2011), é importante lutar para que não haja o retrocesso aos 

direitos sociais que é, o que de certa forma, liga o pensamento do constitucionalismo dirigente 

que estabelece as tarefas de ação futura ao Estado e à sociedade com a finalidade de dar maior 

alcance aos direitos sociais e diminuir as desigualdades. 

Os Direitos Sociais Elencados Capítulo II da Constituição Federal art. 6º diz: “São 

direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção, à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 90, de 2015)”.  

Para Melo (2010), após a criação de um direito fundamental não se pode ignorar as 

leis e retroceder, pois, é destinado à assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 

sendo também um direito progressivo sendo permitido acrescentar ou modificar algo sem que 

perca a finalidade de sua criação com os cidadãos, para que não se torne vulnerável e seja 

exposto aos problemas enfrentados no passado. 

Em anuência Monteiro (2017), fala sobre o papel do Direito do Trabalho que tem a 

finalidade de corrigir as distorções originadas pelo capitalismo através do surgimento da 

classe trabalhadora e para isso é preciso que veja os Direitos como forma de Justiça Social e 

assim proibindo por leis os retrocessos. 

Em consonância Silva (2018), mostra que no Brasil o Retrocesso é cada vez mais 

aplicado, principalmente no que diz respeito ao Direito do Trabalho, e com isso o legislativo 

deveria ser obrigado a não aplicar e aceitar esse meio, tendo em vista que o ordenamento 

jurídico passou por diversas etapas até que conseguisse prezar pela democracia, pelos direitos 

fundamentais, culturais, sociais e econômicos. 

Diante do exposto percebe-se que para se fazer uma Reforma Trabalhista não pode 

deixar de observar os Direitos Fundamentais, porque são eles que prezam individualmente e 

coletivamente para que não se perca a dignidade humana e com isso é preciso, também, que 

não haja um retrocesso uma vez que foram conquistas que não podem ser modificadas, a não 

ser por um progresso que seja benéfico para todos. 
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3 METODOLOGIA 

 

A presente pesquisa foi elaborada com a expectativa de transparecer o impacto da 

reforma trabalhista na vida do colaborador, mostrando os pontos em que houve mudanças e, 

com isso, merecem ser estudados de forma detalhada tendo em vista a carência de entender 

porque houve a necessidade de ser realizada uma reforma trabalhista e como estas alterações 

podem beneficiar ou prejudicar o colaborador sendo assim a pesquisa foi do tipo exploratória. 

Para Gil (2014, p. 27), “as pesquisas exploratórias têm como principal finalidade 

desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias, tendo em vista a formulação de 

problemas mais precisos ou hipóteses pesquisáveis para estudos posteriores”.  

Corroborando, Santos (1991), mostra que a pesquisa exploratória revela aos 

pesquisadores os primeiros passos para que o tema seja analisado e investigado colocando as 

informações para a tomada de decisão observando todos os aspectos relevantes sobre o tema. 

Assim, sendo possível esclarecer as novas regras, as mudanças e mostrar a ideia que 

possibilitou a realização de proposta bem como alterações visando a melhoria e também a 

adequação das leis trabalhistas. A Reforma trabalhista modificou, criou leis pensando no 

avanço da geração de empregos, tendo em conta a dificuldade enfrentada pelo país nesse 

aspecto. Para complementar a pesquisa compor-se-á a Pesquisa Bibliográfica. 

Para Salvador (1986), a pesquisa bibliográfica busca mostrar através de ideias do 

pesquisador e também da análise de documentos trazidos por outras pessoas para fundamentar 

a pesquisa seguindo uma sequência ordenada de executar as ações. 

Gil (1994) consolida dizendo que a pesquisa bibliográfica possibilita a verificação de 

diversas informações e podem ser realizadas em trabalhos e estudos já realizados por outras 

pessoas e, ainda, dispõe de dados coletados em várias publicações que auxiliam na construção 

do objeto de estudo proposto e por isso será abordada pelo método qualitativa. 

Cooper e Schindler (2016, p. 146), afirma que: “a pesquisa qualitativa visa atingir 

entendimento profundo de uma situação [...]”. É preciso que haja uma aproximação com a 

realidade social estudando suas particularidades e experiências individuais para que se 

obtenha os resultados esperados durante a pesquisa. 
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4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

Para uma melhor compreensão das mudanças ocorridas na legislação trabalhista 

através da Lei 13.467/2017, neste tópico será realizada uma análise comparativa de forma 

resumida dos artigos anteriores e das mudanças ocorridas, com o propósito de atender o 

objetivo geral da pesquisa que é analisar o impacto gerado na vida do colaborador com as 

mudanças das leis trabalhistas.  

A reforma trabalhista iniciou em 22.12.2016 com o Projeto de Lei encaminhado pelo 

então Presidente da República Michel Temer à Câmara dos Deputados, recebendo o número 

PL 6.787/2016, que tratava tão somente de 7 (sete) artigos que alterariam a CLT. Porém, a Lei 

Nr. 13.467/17 teve um total de 114 alterações dentre estes teve a inserção de 43 novos artigos 

e revogação de nove. Além disso, a lei que regulamenta a terceirização e algumas leis 

esparsas também sofreram reajustes e com isso serão apresentados os artigos que julgamos 

necessários. 

 

4.1 Art.4: Tempo à Disposição do Empregador  

 

Analisando as mudanças ocorridas em relação ao tempo à disposição do empregador a 

regra anterior da CLT citava em seu art. 4º, considera-se como de serviço efetivo o período 

em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, 

salvo disposição especial expressamente consignada. Com a reforma foi acrescido o 2º 

parágrafo que corrigi erro material do parágrafo que permitia que o colaborador ficasse além 

do tempo à disposição do empregador sem estar prestando serviços. Por ser de sua própria 

vontade esse acréscimo não prejudica o colaborador por não está trabalhando e sim fazendo 

algo de seu interesse como praticas religiosas, esperar engarrafamento entre outros. 

 

4.2 Art. 58: Horas In Itinere  

 

Em relação à Horas In Itinere a regra anterior relatava no Art. 58, § 2º, O tempo 

despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de 

transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de 

difícil acesso ou não servido por transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. E no § 3º. Poderão ser fixados, para as microempresas e 
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empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte 

fornecido pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

tempo médio despendido pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. Já 

na nova regra houve mudança no § 2º e a revogação do § 3º. Analisando a mudança ocorrida 

pode-se dizer que muitos dos trabalhadores dedicam várias horas do seu dia no deslocamento 

para o trabalho e, assim, deveria estar à disposição do empregador, por esse motivo houve a 

revogação do § 3º do artigo 58, onde ocorreu a mudança de computar seu horário de serviço a 

partir do momento em que realiza-se o registro do ponto, mas esse ponto deve-se ter uma 

reflexão por muitos trabalhadores estarem distantes do seu emprego e seria necessário uma 

compensação para que não fique desamparado, mas mostra que o colaborador já deixa de ter 

um direito que antes lhe era garantido. 

 

4.3 Art. 59: Banco De Horas E Horas Extras 

 

O Banco de horas também teve algumas alterações onde na regra anterior no artigo 59 

dizia que a duração normal do trabalho poderia ser acrescida de horas suplementares, em 

número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. O § 1º mencionava que o acordo e/ou contrato 

coletivo de trabalho deveria constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora 

suplementar, que seria, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da normal, já no § 2º. 

poderia ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva 

de trabalho, o excesso de horas em um dia fosse compensado pela correspondente diminuição 

em outro dia, de maneira que não excedesse, no período máximo de 1 (um) ano, à soma das 

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 10 (dez) 

diárias, dando continuidade o § 3º relatava que na hipótese de rescisão do contrato de trabalho 

sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do 

parágrafo anterior, faria o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, 

calculadas sobre o valor da remuneração da data de rescisão e por fim o § 4º dizia que os 

empregados sob o regime de tempo parcial não poderiam prestar horas extras. 

Com a Nova regra o Art. 59 alterou dizendo que a duração diária do trabalho poderá 

ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas, por acordo individual, 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. No § 1º definiu que a remuneração seria 

50% (cinquenta por cento) superior à da hora normal, manteve o que já dizia nos§ 2º e § 3º., 

revogou o § 4º e incluiu o § 5º. Relatando que o banco de horas de que trata o § 2º deste artigo 



11 

 

poderá ser pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no 

período máximo de seis meses. Acrescentou, também o § 6º tornando lícito o regime de 

compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou escrito, para a 

compensação no mesmo mês. 

Sendo assim, o Banco de Horas, que é um sistema que é usado para trabalhadores que 

precisam ultrapassar seu horário em dias que a produção é alta, deu mais opções para ser 

compensadas em um outro dia sendo que anteriormente o banco de horas poderia ser somente 

em acordo coletivo ou convenção coletiva, mudando para o acordo individual, tácito ou 

escrito, sem ter participação sindical. Neste aspecto não houve perda por parte do colaborador 

por, além de ter aumentado a porcentagem de remuneração, ainda traz oportunidade de ser 

trocado a remuneração por folgas e ainda resguarda à uma possível demissão. 

 

4.4 Art. 59-A: Escala de Revezamento  

 

No Art. 59 onde fala sobre escala de revezamento, de acordo com a nova reforma 

trabalhista foi acrescentado o artigo 59-A, onde diz que é facultado às partes, mediante acordo 

individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de 

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, observados 

ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação. Seguido por parágrafo único que 

fala sobre a remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput deste artigo abrange 

os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e 

serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando 

houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação. Contudo, a escala de 

revezamento conhecida como escala 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis de 

descanso) surgiu para que houvesse uma flexibilização na lei que antes era só contratada 

mediante acordo ou convenção coletiva, com as mudanças adquiriu-se também o contrato 

individual escrito, dando mais possibilidade para que o empregado e empregador possa 

negociar suas condições de trabalho. 

 

4.5 Art. 71: Intervalo Intrajornada  

 

O art. 71 da CLT onde diz que em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 

6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual 

será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, 
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não poderá exceder de 2 (duas) horas, de acordo com a reforma trabalhista houve alteração 

apenas no parágrafo 4º, no qual abaixo será colocado para comparação. 

§ 4º. Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 

concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com 

um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora 

normal de trabalho. 

§ 4º. A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 

repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza 

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (Texto dado pela Lei 13.467/2017). 

Todavia, o § 4º, foi alterado para os funcionários que não cumpre o tempo mínimo de 30 

minutos de repouso, mesmo podendo sair mais cedo, por exemplo, causa ao empregador um processo 

oneroso. Há um acréscimo de 50%, reflexos em férias, 13º salário, além de constituir base de cálculo 

para recolhimento de FGTS, INSS e adicionais, como o noturno e o de insalubridade. Essa alteração 

possibilitou que o tempo intrajornada diminuísse e com isso o colaborador perde uma parte do 

descanso tendo que logo voltar ao trabalho. 

 

4.6 Art. 75 A – E: Teletrabalho  

 

Foi criada pela reforma uma nova forma de trabalho com o nome de teletrabalho que é 

definido na Lei como a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do 

empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua 

natureza, não se constituam como trabalho externo. 

O Art. 75-A. menciona que a prestação de serviços pelo empregado em regime de 

teletrabalho observará o disposto neste Capítulo. O Art. 75-B definiu teletrabalho sendo a 

prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com a 

utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se 

constituam como trabalho externo. No Parágrafo único diz que o comparecimento às 

dependências do empregador para a realização de atividades específicas que exijam a 

presença do empregado no estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho. Já o 

Art. 75-C. acrescenta que a prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá 

constar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades que 

serão realizadas pelo empregado. Sendo: § 1º. Poderá ser realizada a alteração entre regime 

presencial e de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo 
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contratual. e § 2º. Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial 

por determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo de quinze dias, com 

correspondente registro em aditivo contratual. O Art 75-D destaca que as disposições relativas 

à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos 

tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem 

como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas em contrato escrito. 

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não integram a remuneração 

do empregado. E por fim o Art. 75-E, conclui que o empregador deverá instruir os 

empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar 

doenças e acidentes de trabalho. Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de 

responsabilidade comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador. 

Portanto, para transformar o regime de trabalho presencial em teletrabalho é 

necessário estar de acordo com as normas acima citadas sendo um acordo entre ambas as 

partes pois, no teletrabalho o colaborador estará em sua dependência, e por isso quem pode 

exercer esse novo procedimento são apenas profissionais que trabalham com sistemas de 

informação e meios de comunicação e os mesmos não são submetidos ao controle de jornada 

e não terão direito ao recebimento de horas extras. 

 

4.7 Art. 223 A-G: Dano Extrapatrimonial Ou Dano Moral  

 

Dano extrapatrimonial ou dano moral, Art. 223, foi mais um dos artigos acrescentado 

durante a reforma onde se aplica à reparação de danos de natureza extrapatrimonial 

decorrentes da relação de trabalho apenas os dispositivos deste título. O Art. 223-B relata que 

causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera moral ou 

existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à 

reparação. Em seguida o Art. 223-C diz que a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de 

ação, a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física são os bens 

juridicamente tutelados inerentes à pessoa física. Já o Art. 223-D diz que a imagem, a marca, 

o nome, o segredo empresarial e o sigilo da correspondência são bens juridicamente tutelados 

inerentes à pessoa jurídica. Com isso o Art. 223-E. mostra que são responsáveis pelo dano 

extrapatrimonial todos os que tenham colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na 

proporção da ação ou da omissão. Também foi acrescentado o Art. 223-F. onde a reparação 

por danos extrapatrimoniais pode ser pedida cumulativamente com a indenização por danos 

materiais decorrentes do mesmo ato lesivo, sendo complementado pelos parágrafos 1º, 2º e 3º. 
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Assim sendo, o artigo 223 foi criado para que as ofensas atribuídas as pessoas físicas e 

jurídicas sejam indenizadas. O dano moral que for provocado pela pessoa física por violar sua 

etnia, nacionalidade, orientação sexual, sua imagem, liberdade de ação, a autoestima, o lazer, 

o gênero, a saúde, a idade, a integridade física, a honra, a intimidade, pode ser multada em 

categorias de grau de ofensas. Classificadas como leve, média, grave e gravíssima, sendo o 

valor máximo de até 50 vezes o salário do ofendido. Já a pessoa jurídica que se sentir violada 

em seus interesses de acordo com o artigo 223-D, onde se degrini sua imagem, o nome, o 

segredo empresarial ou o sigilo de correspondência, tendo como o valor da indenização o 

último salário do empregado. Se o ofensor for algum gerente da empresa, quem se 

responsabiliza e é condenada é a empresa. 

 

4.8 Art. 452: Contrato De Trabalho Intermitente  

 

O contrato de trabalho intermitente é uma nova modalidade de contratação de trabalho 

para o trabalhador, diante a Reforma foi acrescentado o Art. 452-A na CLT, onde explica que 

o contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter 

especificamente o valor da hora de trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do 

salário mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a 

mesma função em contrato intermitente ou não.  

Com ele vem o § 1º indicando que o empregador convocará ao empregado, por 

qualquer meio de comunicação eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a 

jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência. No § 2º diz que assim que o 

empregado recebe a convocação, o mesmo terá o prazo de um dia útil para responder ao 

chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa. § 3º denota que a recusa da oferta não 

descaracteriza a subordinação para fins do contrato de trabalho intermitente. No § 4º fala que 

a parte que descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, multa 

de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, permitida a compensação em 

igual prazo. Considerando o período de inatividade do empregado com o empregador, o 

mesmo poderá prestar serviços a outros contratantes, dito isto no § 5º. O § 6º explica que ao 

final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o pagamento imediato 

das seguintes parcelas: I – remuneração; II – férias proporcionais com acréscimo de um terço; 

III– décimo terceiro salário proporcional; IV – repouso semanal remunerado; e V – adicionais 

legais. Complementa § 7º em que o recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos 

valores pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo.  
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Diante do § 8º o empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e 

o depósito do fundo de garantia do tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos valores 

pagos no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas 

obrigações, e finaliza com § 9º dito que a cada doze meses trabalhado, o empregado adquire 

direito a usufruir, nos doze meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá 

ser convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador. Concluindo com o parágrafo 

onde diz que o trabalho intermitente, foi criado para que o empregador tenha mais 

sazonalidade em suas atividades, e havendo a formalização dos trabalhadores que executavam 

de forma informal, assim o empregado tem a possibilidade de trabalhar para mais de um 

empregador para complementar sua renda. O funcionário é pago por dia de trabalho e 

podendo ter mais de um registro em sua carteira de trabalho, e tendo a possibilidade da 

empresa solicitá-lo quando houver uma maior demanda. 

 

4.9 Art.457: Parcelas Que Não Integram Remuneração  

 

As parcelas que não integram a remuneração com a reforma trabalhista contidas no 

Art. 457 ficou dividida em 11 parágrafos regularizando as parcelas que deveriam integrar a 

remuneração, a seguir será citado as principais mudanças: 

§ 2º. Expôs que as importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, 

auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e 

abonos não integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho 

e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.  

§ 8º. As empresas deverão anotar na Carteira de trabalho e previdência Social de seus 

empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente aos últimos doze 

meses.   

Portanto o artigo 457 trouxe mudanças nas parcelas que integram ou não o salário do 

empregador, as que não integram estão, ajuda de custo, despesas para viajem e vale 

alimentação (sendo este não podendo ser pago em dinheiro), as que integram a remuneração 

está a gorjeta. Então deve ser registrado na carteira do trabalhador o valor fixo do salário, 

mais a média do valor das comissões dos últimos doze meses e o repasse dessas gorjetas. O 

empregador que descumprir a ordem do repasse das gorjetas, ele será multado com um trinta 

avos do valor equivalente a gorjeta por dia do empregado. Porém não é mais necessário 

respeitar o piso da categoria na remuneração por produtividade e, portanto, pode se considerar 
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um ganho para o trabalhador que receberá o repasse das remuneração com base legal para que 

não seja prejudicado.  

 

4.10 Art. 461: Equiparação Salarial  

 

Em seguida tem-se a equiparação salarial que modificou o Art. 461, que sendo 

idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma 

localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade.  

Já com a reforma, o Art. 461, manteve igual o § 1º e § 4º, acrescentou no § 2º além do 

que já recitava a adoção, por meio de norma interna da empresa ou de negociação coletiva, 

plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão 

público. E no § 3º. deixou a critério da empresa as promoções serem feitas por merecimento e 

por antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de cada categoria profissional. 

Criou o § 5º onde discursa que a equiparação salarial só será possível entre empregados 

contemporâneos no cargo ou na função, ficando vedada a indicação de paradigmas remotos, 

ainda que o paradigma contemporâneo tenha obtido a vantagem em ação judicial própria. 

Criou, também, o § 6º. Discorrendo que no caso de comprovada discriminação por motivo de 

sexo ou etnia, o juízo determinará, além do pagamento das diferenças salariais devidas, multa, 

em favor do empregado discriminado, no valor de 50% (cinquenta por cento) do limite 

máximo dos benefícios do regime geral de previdência Social. 

Assim sendo, a equiparação salarial é o direito de igualdade de trabalhadores que 

exercem a mesma função terem a mesma remuneração, sem diferença de sexo, etnia, 

nacionalidade ou idade, exceto para funcionários que trabalham a mais de 2 anos no mesmo 

cargo. O objetivo da lei é para proteger os colaboradores de prováveis descriminação por suas 

diferenças. 

 

4.11 Art 791-A: Honorários De Sucumbência  

 

Adicionou o chamado de Honorários de Sucumbência por meio do Art. 791 ondeo Art. 

791-A. expõe que ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários de 

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido 

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa e expos isto em 5 

parágrafos.  
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Logo, a lei da sucumbência é o princípio pelo qual a parte que perde o processo fica 

sendo obrigada a pagar os honorários do advogado que ganhou a causa. Por isso, com a 

reforma trabalhista a parte que for processar tem que ter cautela, pois se o juiz negar o pedido, 

o autor do processo terá que pagar entre 5% a 15% do honorário do advogado e com isso os 

colaboradores ficam com medo de processar por não saber se ganhará a causa.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante das alterações propostas pela reforma trabalhista através da lei nº 13.467/2017 

o estudo teve o objetivo de mostrar as alterações e o impacto causado na vida do colaborador 

pela reforma trabalhista tendo como ponto principal analisar pontos da reforma que geram 

dúvidas entre as partes no que tange ao assunto. 

A reforma trabalhista ocorreu em 2017, trazendo um grande impacto para a classe 

trabalhadora e também para as empresas porque houve alterações visando atender ambas as 

partes com a ideia de criar novas formas de trabalho e possibilidades de contratações para 

ampliar o número de contratados e atender tanto os colaboradores quanto aos empregadores. 

Os pontos em que a reforma trabalhista modificou trouxe novas formas de contratação 

como a do teletrabalho que atende tanto as necessidades da empresa como, também, pode ser 

benéfico para o trabalhador que pode trabalhar em sua casa e, ainda, pode estar em um 

ambiente mais tranquilo para realizar suas atividades produzindo mais do que no meio de 

barulhos e fatores do tipo que podem atrapalhar. 

Devido ao exposto das alterações nas leis trabalhistas, há ainda discussões do impacto 

causado na contratação de serviço. Em uma das perspectivas, essas mudanças podem ser 

favoráveis, visto que havia um número muito grande de desempregados no país.  Também, o 

objetivo é se adequar às alterações ocorridas no mundo com a era tecnológica que garantiu 

que abrisse portas para que mais pessoas trabalhassem, que é o caso do teletrabalho. Assim, as 

empresas podem deixar de arcar com despesas como vale transporte, refeição, entre outros, 

com o intuito de melhorar condições para novas contratações.  

No trabalho presente, o objetivo não foi discorrer sobre se havia ou não a necessidade 

de alterações na legislação, mas sim, apresentar algumas alterações nos artigos da CLT com a 

nova reforma trabalhista. Pode- se observar que os resultados dessas alterações podem ser 

bem diversos, uma vez que é algo bem complexo e ainda motivo de muitos estudos. Além 

disso, foram vários pontos modificados e então não se terá um resultado geral positivo ou 

negativo e sim resultados de acordo com cada artigo e situação modificada.  
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Portanto, o objetivo de analisar o impacto da reforma trabalhista na vida do 

colaborador mostrou que mesmo com algumas perdas como as horas in intinere foi necessária 

as mudanças para que houvesse um progresso nas leis trabalhistas tendo como objetivo a 

criação de novas formas de trabalho para aumentar o número de empregos gerados. A reforma 

foi importante para o crescimento e desenvolvimento trazendo flexibilização das leis, mas 

deixou de forma clara que a vontade dos empregados tem que ser respeitada e com isso as leis 

visaram dar oportunidade tanto para empregado quanto para o empregador. 
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